
ANEXO E 

 

Parecer ao ICNF rela�vo à par�cipação 23/Confitrav e parecer-

resposta 

 

(Dezembro de 2023) 
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Perímetro Urbano de Travancinha - Ordenamento

Escala:

Título da Carta:

LEGENDA

Limites e Outras Indicações

Limite do Perímetro Urbano do PDM em Vigor

Espaços de Uso Especial

Espaços de Uso Especial

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Solo Urbanizável a Classificar como Solo Urbano

Estradas e Caminhos Municipais

Estradas municipais

Caminhos Municipais

Infraestruturas de Produção, Transporte e Distribuição de Energia Elétrica

Z Linhas de Média Tensão (15KV)

Travancinha

Iluminação Pública

!(

Iluminação Pública

Infraestruturas de Drenagem de Águas Resíduais

³±ETAR Estação de Tratamento de Águas Residuais

Coletores, Ramais

Infraestruturas de Abastecimento de Água

³±RES Reservatório

!(

Captação

Condutas, Adutores, Ramais

Reserva Ecológica Nacional

Reserva Ecológica Nacional

Áreas Excluídas da REN

Reserva Agrícola Nacional

Reserva Agrícola Nacional

Áreas Desafetadas da RAN

Compromissos Urbanísticos

Obras Particulares

Câmara Municipal 

2ª Alteração à 1ª Revisão

Seia

Plano Diretor Municipal 

abril 2023

Fonte:  Carta Administrativa Oficial de Portugal (caop 2021) - DGT, 2021; Ortofotografia Aérea 2021 - DGT, 2021 (Ortofotos cedidos sem custos pela Direção-Geral do território e produzidos com base na cobertura
aerofotográfica digital de 2021 adquirida pelo Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP) )

Entidade Proprietária da Cartografia: Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) - Licença de Utilização
n.º 038 - CCO - 2003
Entidade Produtora e Data de Edição: Instituto Geográfico do Exército (IGeoE); 2ª Edição 1993
Série Cartográfica Oficial: Carta Militar de Portugal Série M888 - 1/25 000 
Data e Número de Homologação: Não Aplicável 
Sistema de referência, Datum e Projeção Cartográfica: ETRS89 / PT-TM06 - EPSG 3763, 
Transversa de Mercator, GRS80
Exactidão Posicional e Temática: menor ou igual a 5m / 90%
Precisão Posicional Nominal das Saidas Gráficas: 5,37 metros
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Relativamente ao assunto em epígrafe, e após a análise realizada de acordo com os elementos 

recebidos através da V. mensagem de correio eletrónico de 13-12-2023, somos a informar:

CARACTERIZAÇÃO DO PEDIDO

É referido pelo município de Seia que “Na sequência do procedimento em curso da discussão 

pública à 2ª alteração à revisão do PDM de Seia, foi apresentada uma participação que pressupõe 

uma alteração de perímetro urbano, neste caso do aglomerado urbano de Travancinha, numa 

pequena área, que no caso coincide com a Zona Especial de Conservação do Carregal do Sal.

Trata-se efetivamente de um pedido de realização de operação urbanística relacionado com um 

processo que já obteve o parecer favorável do ICNF em 15-01-2021.

Inclusivamente foi viabilizado em 2021, um pedido de informação prévia com pretensão de 

construção de um pavilhão.

Na elaboração da proposta de alteração do PDM em curso, designadamente na versão do Plano 

apresenta em conferência procedimental, pese tenha sido identificado o “compromisso 

urbanístico” associado a esta área (planta “I_2_1_68_Travancinha.pdf” que se anexa), não foi 

considerada a integração em perímetro urbano do mesmo.

Considerando a participação apresentada pelo requerente, em que o mesmo expõe as dificuldades 

de enquadrar a construção de instalações para sua empresa em solo rústico, em face das normas 

do DL 82/2021, propondo a criação de uma pequena área de solo urbano a afetar à instalação de 

empresas/atividades económicas, entende o Município:

- Serem atendíveis os motivos apresentados pelo requerente, verificando-se estarem reunidas as 

condições para admitir a ampliação do perímetro urbano de Travancinha, considerando o 

interesse de considerar a área em questão como um espaço destinado à instalação de atividades 

económicas, existindo viabilidade do serviço de infraestruturas bem e não se verificarem 

condicionantes REN/RAN no referido local”.

Centro
Mata Nacional do Choupal, 
3000-611 COIMBRA

EXMO. SENHOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA

LARGO DOUTOR ANTÓNIO BORGES PIRES, 3

6270-494 SEIA

presidencia@cm-seia.pt

www.icnf.pt | rubus.icnf.pt

gdp.centro@icnf.pt

239007260

vossa referência

your reference

nossa referência

our reference

nosso processo

our process

Data

Date

S-046753/2023 P-022587/2023 2023-12-14

Assunto

subject

DISCUSSÃO PÚBLICA DA 2ª ALTERAÇÃO À REVISÃO DO PDM DE SEIA – PARTICIPAÇÃO 
20/CONFITRAV - PERÍMETRO URBANO DE TRAVANCINHA
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ENQUADRAMENTO E ANÁLISE

A área proposta pelo município de Seia para integrar o perímetro urbano de Travancinha localiza-

se na PTCON0027 Zona Especial de Conservação de Carregal do Sal, classificada pelo Decreto 

Regulamentar n.º 1/2020, de 16 de março, sendo aplicáveis as disposições do Decreto-Lei nº 

140/99 de 24 de Setembro, republicado através do Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, 

e do Decreto-Lei n.º 156-A/2013, de 08 de novembro, bem como o Plano Setorial da Rede Natura 

2000, publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 115-A/2008, de 21 de julho.

A área em apreço, com 14909,5 m2, é confinante com o perímetro urbano, e localiza-se a cerca 

de 200 metros do limite da Zona Especial de Conservação de Carregal do Sal.

Esta Zona Especial de Conservação deve a sua classificação principalmente à presença de 

Narcissus scaberulus, espécie endémica que tem este território como área de distribuição a nível 

mundial e integra o anexo I do Decreto-Lei nº 316/89 de 22 de setembro, que transpõe o disposto 

na Convenção de Berna, e os anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei nº 140/99 de 24 de Setembro, 

republicado através do Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, e do Decreto-Lei n.º 156-

A/2013, de 08 de novembro.

A análise da cartografia de Narcissus scaberulus elaborada no âmbito do Plano Nacional de 

Conservação da Flora em Perigo permitiu verificar que a área em apreço não coincide com a área 

de distribuição conhecida desta espécie, não havendo igualmente registo da ocorrência de 

qualquer habitat natural, nem de qualquer espécie de fauna ou flora constantes dos anexos do 

Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 

de fevereiro e alterado pelo Decreto-Lei n.º 156-A/2013, de 08 de novembro.

Através do Of. S-000862/2021, de 15-01-2021, o ICNF, IP. emitiu parecer favorável condicionado 

à construção de um pavilhão neste local, descrito como um “edifício destinado a apoiar a 

atividade de silvicultura, com uma área de implantação de 930 m2”, uma vez que, tal como então 

referido “embora o local se encontre inserido em área classificada, não será previsível a existência 

de impactes negativos significativos sobre os valores de conservação que justificaram a 

classificação da Zona Especial de Conservação de Carregal do Sal, decorrentes da concretização 

da presente pretensão”.

Atendendo ao exposto, considerando a utilização atual e prevista do terreno, bem como a sua 

localização, contígua ao perímetro urbano de Travancinha e muito próxima do limite da Zona 

Especial de Conservação de Carregal do Sal, considera-se que a eventual integração do terreno 

em apreço no perímetro urbano não será suscetível de originar impactes negativos significativos 

sobre os valores de conservação que justificaram a classificação da Zona Especial de Conservação 

de Carregal do Sal.
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PRONÚNCIA

O Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., no âmbito estrito das suas 

competências, nomeadamente no que se refere à afetação dos valores naturais de interesse 

comunitário e com relevância ecológica que concorreram para a classificação da Zona Especial de 

Conservação de Carregal do Sal, emite parecer favorável à presente proposta de ampliação do 

perímetro urbano de Travancinha, a realizar no âmbito da 2ª alteração à revisão do PDM de Seia.

Com os melhores cumprimentos,

A Diretora Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Centro

________________________________________

Fátima Araújo Reis

Assinado por: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

ARAÚJO AFONSO REIS

Num. de Identificação: 09314099


